
Modelo de Petição Inicial em Ação de Cobrança 

@AO JUÍZO DA __ Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

[Nome do Autor], [Nacionalidade do Autor], [Estado Civil do Autor ou Natureza 

Jurídica], [Profissão do Autor ou Atividade Principal], inscrito no [CPF/CNPJ] sob o nº 

[CPF/CNPJ do Autor], com endereço eletrônico em [Endereço Eletrônico do Autor], 

residente e domiciliado em [Endereço do Autor], por intermédio de seu advogado 

abaixo assinado, conforme instrumento de procuração em anexo, onde receberá 

intimações e notificações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente: 

Ação de Cobrança 

em face de [Nome do Réu], [Nacionalidade do Réu], [Estado Civil do Réu ou Natureza 

Jurídica], [Profissão do Réu ou Atividade Principal], inscrito no [CPF/CNPJ] sob o nº 

[CPF/CNPJ do Réu], com endereço eletrônico em [Endereço Eletrônico do Réu], 

residente e domiciliado em [Endereço do Réu]. 

Dos Fatos 

Em uma análise cuidadosa dos fatos apresentados, verifica-se que o Autor e o Réu 

estabeleceram uma relação contratual baseada em um acordo de prestação de serviços 

de consultoria em gestão empresarial. Esse contrato, fruto de meticulosas negociações e 

reuniões, foi concebido para assegurar um equilíbrio de obrigações entre as partes, onde 

o Autor, valendo-se de sua vasta experiência e reconhecimento no mercado, assumiu o 

compromisso de analisar os processos empresariais do Réu, identificar oportunidades de 

melhoria e propor soluções estratégicas. Em contrapartida, o Réu se comprometeu a 

remunerar o Autor com um montante previamente acordado, evidenciando uma clara 

expectativa de reciprocidade e reconhecimento do trabalho a ser desenvolvido. 

A relação profissional entre Autor e Réu, inicialmente caracterizada por uma troca 

constante de informações e pelo engajamento ativo do Réu na implementação das 

recomendações do Autor, refletiu uma colaboração produtiva. Durante o período de 

trabalho estipulado, o Autor dedicou-se intensamente à tarefa de diagnosticar, elaborar 

relatórios detalhados e propor ações estratégicas, com o objetivo de otimizar os 

resultados do Réu. Essa dedicação não apenas demonstrou o comprometimento do 

Autor com o sucesso do projeto, mas também está amplamente documentada através de 

uma vasta gama de comunicações, incluindo e-mails, notas de reuniões, feedbacks e 

análises, que servem como evidência concreta do trabalho realizado. 

Contudo, a expectativa do Autor quanto ao cumprimento da cláusula remuneratória 

principal foi frustrada quando, na data acordada para o pagamento, não houve qualquer 

sinalização por parte do Réu de que a obrigação financeira seria honrada. Essa 

inadimplência não apenas surpreendeu o Autor, mas também desencadeou uma série de 

tentativas de solução amigável por parte deste, na esperança de que o Réu reconhecesse 

sua dívida e procedesse com o pagamento devido. A notificação extrajudicial enviada 

pelo Autor em uma data posterior é uma clara demonstração de sua disposição para 

resolver a questão de maneira amistosa, evitando litígios desnecessários. 



A falta de resposta e a inércia do Réu diante da notificação extrajudicial não somente 

evidenciaram um desrespeito ao trabalho e ao compromisso do Autor, mas também 

impuseram a este um prejuízo material significativo. Esse prejuízo não se limita ao 

aspecto financeiro, mas se estende ao âmbito emocional, visto que o Autor contava com 

a quantia acordada para honrar seus próprios compromissos pessoais e profissionais. A 

ausência de diálogo e a recusa do Réu em buscar uma solução amigável exacerbaram a 

situação, transformando a pendência financeira em um fardo emocional e financeiro 

para o Autor. 

Nesse contexto, é imperativo destacar que o contrato firmado entre as partes estabelece 

obrigações claras, cujo descumprimento por parte do Réu constitui uma violação 

contratual. O princípio da autonomia privada, consagrado pelo Código Civil Brasileiro, 

assegura às partes a liberdade de estabelecer acordos conforme seus interesses, desde 

que não contrariem a legislação vigente. Dessa forma, o acordo firmado entre Autor e 

Réu, incluindo a cláusula remuneratória, deve ser respeitado e cumprido conforme 

estabelecido. 

A legislação brasileira, por meio do Código Civil, em seus artigos relacionados às 

obrigações e aos contratos, estabelece que o descumprimento de obrigações contratuais 

permite à parte prejudicada buscar reparação. Neste caso, o Autor, ao se deparar com a 

inadimplência do Réu, encontra-se amparado legalmente para reivindicar, por meio do 

Poder Judiciário, não apenas o cumprimento da obrigação (o pagamento do montante 

acordado), mas também a reparação pelos danos materiais e morais sofridos. 

A busca pela via judicial, portanto, não se apresenta como uma medida precipitada ou 

infundada, mas como uma consequência direta da intransigência do Réu em honrar seus 

compromissos contratuais e solucionar amigavelmente a pendência. O Autor, confiante 

na justiça e munido de evidências sólidas do trabalho prestado e das tentativas de 

solução extrajudicial infrutíferas, busca agora o reconhecimento de seus direitos e a 

reparação justa pelo prejuízo sofrido. 

Diante dos fatos expostos, evidencia-se uma clara violação dos princípios contratuais e 

uma inadimplência incontestável por parte do Réu, que, ao negligenciar suas obrigações 

financeiras, impôs ao Autor prejuízos materiais e emocionais. A relação contratual, 

baseada na confiança mútua e no equilíbrio de obrigações, foi unilateralmente 

desrespeitada, restando ao Autor a busca pela tutela jurisdicional como meio de obter a 

reparação devida e a reafirmação do princípio da boa-fé contratual. 

Do Direito 

Do Inadimplemento das Obrigações Contratuais e a Reparação de Danos 

Conforme estabelecido pelo art. 389 do Código Civil brasileiro, é imperativo que, na 

ocorrência de inadimplemento das obrigações contratuais por parte do devedor, este 

deve reparar o dano causado ao credor, abrangendo tanto as perdas e danos quanto o 

pagamento de juros e atualização monetária. Este dispositivo legal é fundamental para a 

compreensão e aplicação da justiça no caso em tela, onde o Réu, ao falhar no 

cumprimento de sua obrigação principal, qual seja, a remuneração acordada pelo 

serviço de consultoria prestado pelo Autor, incide diretamente sob a égide deste artigo. 



O contrato firmado entre as partes, detalhado e equilibrado em suas obrigações, 

estabeleceu de forma clara a responsabilidade do Réu em remunerar o Autor pelo 

serviço de análise e proposição de soluções estratégicas para a otimização dos processos 

empresariais. A não realização do pagamento na data acordada, mesmo após tentativas 

amigáveis de resolução por parte do Autor, caracteriza o inadimplemento contratual, 

ativando a responsabilidade do Réu em reparar os danos causados. 

A documentação anexa, composta por e-mails, notas de reuniões, feedbacks e análises, 

comprova a efetiva prestação de serviço pelo Autor, bem como sua qualidade e o 

engajamento do Réu até o momento do inadimplemento. Esta evidência robustece a 

alegação de que o Autor cumpriu com sua parte no acordo, restando ao Réu a obrigação 

de cumprir com a sua, incluindo a reparação dos danos decorrentes de sua inércia e 

desrespeito para com o compromisso assumido. 

O art. 389 do Código Civil não apenas estabelece a obrigação de reparar os danos, mas 

também sublinha a importância da integralidade dessa reparação, que deve abranger não 

apenas o montante principal devido, mas também os juros e a atualização monetária, 

assegurando, assim, a plena compensação ao credor pelo prejuízo sofrido. Este princípio 

é essencial para a manutenção da equidade e da justiça nas relações contratuais, 

garantindo que o credor não seja prejudicado pela falha do devedor em honrar seus 

compromissos. 

Diante do exposto, é evidente que o Réu, ao não realizar o pagamento acordado e 

ignorar as tentativas de solução amigável, infringiu os termos do contrato e, 

consequentemente, o disposto no art. 389 do Código Civil. Portanto, é imperativo que o 

Réu seja responsabilizado pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sendo 

compelido a reparar integralmente os danos causados ao Autor, incluindo as perdas e 

danos, juros e atualização monetária, conforme estabelecido pela legislação vigente. A 

justiça do pedido do Autor é incontestável, baseando-se firmemente nos princípios 

legais que regem as obrigações contratuais e a reparação de danos no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Do Descumprimento Contratual e a Possibilidade de Resolução do Contrato 

O art. 475 do Código Civil brasileiro estabelece que, em casos de inexecução total ou 

parcial das obrigações contratuais por uma das partes, a outra parte tem o direito de 

pleitear a resolução do contrato, além de buscar reparação por perdas e danos. Este 

dispositivo legal é aplicável ao caso em análise, onde o Autor, após cumprir com suas 

obrigações contratuais, se depara com o inadimplemento do Réu, caracterizado pela não 

remuneração pelos serviços de consultoria em gestão empresarial prestados. 

A relação contratual estabelecida entre o Autor e o Réu, detalhada na documentação 

anexa, evidencia a obrigação do Réu em remunerar o Autor pelo trabalho realizado. A 

não observância desta obrigação pelo Réu, mesmo após a notificação extrajudicial 

enviada pelo Autor, constitui uma violação clara do contrato, enquadrando-se 

perfeitamente na previsão do art. 475 do Código Civil. 

A vasta documentação anexa, incluindo e-mails, notas de reuniões, feedbacks e análises, 

comprova a efetiva prestação de serviços pelo Autor, bem como a qualidade e o 

engajamento do Réu até o momento do inadimplemento. Estes documentos não apenas 



atestam o cumprimento das obrigações pelo Autor, mas também reforçam a base para a 

reivindicação de resolução do contrato e compensação por perdas e danos, conforme 

previsto no mencionado artigo legal. 

O inadimplemento do Réu não somente causou prejuízos materiais ao Autor, mas 

também impôs um ônus emocional e financeiro, tendo em vista a expectativa legítima 

do Autor em receber a remuneração acordada. A ausência de pagamento, apesar do 

cumprimento das obrigações contratuais pelo Autor, justifica plenamente a busca pela 

resolução do contrato e pela devida reparação, em conformidade com o princípio da 

justiça contratual e da boa-fé objetiva que deve reger as relações contratuais. 

Em conclusão, a situação fática apresentada enquadra-se de maneira inequívoca nas 

disposições do art. 475 do Código Civil, justificando a ação do Autor em pleitear a 

resolução do contrato e a compensação pelas perdas e danos sofridos devido ao 

descumprimento contratual pelo Réu. A legislação brasileira, ao prever tais medidas, 

visa assegurar a justiça e a equidade nas relações contratuais, garantindo que as partes 

prejudicadas por inadimplementos possam buscar a reparação adequada e a restauração 

de seus direitos. 

Do Enriquecimento sem Causa do Réu e a Obrigação de Restituição 

O art. 884 do Código Civil brasileiro estabelece que é vedado o enriquecimento sem 

causa de qualquer parte, impondo ao enriquecido a obrigação de restituir o que 

indevidamente auferiu, na medida do enriquecimento. No caso em tela, verifica-se que o 

Réu beneficiou-se dos serviços prestados pelo Autor, sem que houvesse a devida 

contraprestação financeira, configurando, assim, um típico caso de enriquecimento sem 

causa. 

A relação contratual estabelecida entre as partes previa expressamente que o Autor, 

mediante a prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial, receberia do 

Réu a quantia previamente acordada. O cumprimento das obrigações pelo Autor é 

inconteste, conforme demonstrado pela vasta documentação anexa, que inclui e-mails, 

notas de reuniões, feedbacks e análises, evidenciando a realização de diagnósticos, 

elaboração de relatórios detalhados e proposição de ações estratégicas que visavam 

otimizar os resultados do Réu. 

A ausência de remuneração pelo Réu, apesar da clara prestação de serviços pelo Autor, 

constitui um enriquecimento sem causa, visto que o Réu se beneficiou do trabalho do 

Autor sem a devida compensação financeira. Tal situação viola frontalmente o disposto 

no art. 884 do Código Civil, o qual determina que o enriquecimento sem causa é vedado 

e que o enriquecido deve restituir o indevidamente auferido. 

A obrigação de restituição ou compensação financeira ao Autor é, portanto, medida que 

se impõe, a fim de reparar o desequilíbrio causado pelo enriquecimento sem causa do 

Réu. A legislação brasileira, ao prever tal mecanismo, busca assegurar a justiça nas 

relações contratuais e evitar que uma das partes seja indevidamente beneficiada em 

detrimento da outra. 

Em conclusão, a demanda do Autor por restituição ou compensação financeira encontra 

sólido fundamento no art. 884 do Código Civil, tendo em vista o enriquecimento sem 



causa do Réu decorrente da não remuneração pelos serviços de consultoria prestados. A 

obrigação de restituir o indevidamente auferido pelo Réu é medida que se impõe, a fim 

de restabelecer o equilíbrio contratual e garantir a justiça entre as partes. 

Do Dano Moral Decorrente do Inadimplemento Contratual 

Os arts. 186 e 927 do Código Civil são categóricos ao estabelecerem que a violação de 

um direito, acompanhada de ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

que resulte em dano a outrem, configura ato ilícito, impondo ao infrator o dever de 

reparar o dano causado. No contexto em análise, a inércia do Réu em efetuar o 

pagamento acordado no contrato de prestação de serviços de consultoria em gestão 

empresarial, apesar do cumprimento integral das obrigações pelo Autor, constitui uma 

clara violação dos direitos deste último. 

A relação contratual, estabelecida com base na confiança mútua e na expectativa de 

cumprimento das obrigações acordadas, foi unilateralmente desrespeitada pelo Réu, 

que, ao não realizar o pagamento devido, não apenas falhou em honrar o compromisso 

financeiro, mas também causou danos morais ao Autor. A frustração, o desapontamento 

e o sentimento de desrespeito experimentados pelo Autor, decorrentes da inadimplência 

do Réu, transcendem o mero aborrecimento, configurando um dano moral passível de 

reparação. 

A jurisprudência brasileira tem reiteradamente reconhecido que o inadimplemento 

contratual, especialmente quando acompanhado de circunstâncias que agravam o 

sofrimento psicológico do credor, pode dar ensejo à compensação por danos morais. No 

caso em tela, a expectativa legítima do Autor em receber o pagamento acordado, 

somada à sua dependência financeira da quantia para honrar compromissos pessoais e 

profissionais, evidencia a gravidade do dano moral sofrido. 

Ademais, a tentativa infrutífera do Autor em resolver a pendência de forma amigável, 

por meio de notificação extrajudicial, apenas para ser recebido com silêncio e inércia 

por parte do Réu, agrava a situação, demonstrando a negligência e a falta de 

consideração do Réu para com os direitos e o bem-estar do Autor. 

Portanto, a conduta do Réu, ao negligenciar suas obrigações contratuais e causar dano 

moral ao Autor, enquadra-se perfeitamente nos dispositivos legais mencionados, 

justificando plenamente a reivindicação de reparação por parte do Autor. A reparação 

por danos morais, neste contexto, não apenas serve para compensar o Autor pelo 

sofrimento psicológico experimentado, mas também reafirma a importância do 

cumprimento das obrigações contratuais e do respeito aos direitos alheios, princípios 

fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro. 

Em conclusão, a inadimplência do Réu, além de constituir violação contratual, 

configura ato ilícito, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil, impondo-lhe o 

dever de reparar os danos morais causados ao Autor. A reparação por tais danos, neste 

caso, é medida de justiça e necessidade, visando compensar o Autor pela angústia e pelo 

desrespeito sofridos em decorrência da conduta negligente do Réu. 

Dos Pedidos 



Diante do acima exposto, e dos documentos acostados, é a presente ação para requerer 

os seguintes pleitos: 

1. A condenação do Réu ao pagamento do montante devido conforme acordado no 

contrato de prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial, acrescido de 

juros e correção monetária desde a data de vencimento do pagamento até o efetivo 

pagamento; 

2. A condenação do Réu ao pagamento de danos morais, pela inércia e pelo desrespeito 

demonstrado, causando prejuízo material e emocional ao Autor; 

3. A citação do Réu, para que, querendo, apresente defesa no prazo legal, sob pena de 

revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

4. A condenação do Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

percentual a ser determinado por este juízo, sobre o valor da condenação; 

5. A produção de todas as provas em direito admitidas, especialmente a documental já 

acostada, testemunhal, pericial e outras que se fizerem necessárias ao deslinde do feito. 

Dá-se à causa o valor de R$ [valor acordado] ([valor por extenso]), conforme o art. 292 

do Código de Processo Civil. 

Termos em que pede deferimento. 

Local, Data. 

Assinatura do Advogado. 

 


